
DECRETO Nº 3.363, de 12 de janeiro de 2022.

“ATUALIZA O VALOR DA UNIDADE DE REFERENCIA MUNICIPAL – URM PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

NILSON PAULO COSTA, Prefeito Municipal de Redentora Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.642 de 13 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO que o Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE no período de janeiro/2021 a dezembro/2021 teve variação acumulada positiva de 10,06% no período; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 108 da Lei Municipal 1.474/2005 – Código Tributário Municipal;

D E C R E T A  
Art. 1º - Fica atualizado o valor da Unidade de Referência Municipal – URM para o exercício de 2022 para o valor de R$ 42,01 (quarenta e dois reais e um centavo). 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a contar de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

                                                                                                       NILSON PAULO COSTA
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